
 
 
 

                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e 

dá outras providências.  

 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso XI do art. 51 da MPV 905/2019. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

           A medida provisória 905/2019 revoga o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960, que 

“Cria a Ordem dos Músicos do Brasil e Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da 

Profissão de Músico e dá outras Providências”.  

         Dispõe o art. 57 da referida lei: 

Art. 57. A oposição do empregador sob qualquer pretexto, à 

fiscalização dos preceitos desta lei constitui infração grave, passível 

de multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) aplicada em dobro, na 

reincidência.    

Parágrafo único. No caso de habitual infração dos preceitos desta lei 

será agravada a penalidade podendo, inclusive ser determinada a 

interdição do estabelecimento ou suspensão da atividade exercida em 

qualquer local pelo empregador.  

          As alterações feitas pela MPV 905/2019 flexibilizam as normas regulamentares, 

bem como cria barreiras para a fiscalização de eventuais infrações dos dispositivos 

reguladores do trabalho do músico.  

                Face ao exposto, apresentamos a presente emenda. 

Sala da Comissão, em________de_____________de 2019. 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20898-2019?OpenDocument
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